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RETIFICAÇÃO NA PORTARIA SEE nº 1.518, de 2 de dezembro de 2022, referente a 

mudança da entrada do prédio, da EE João Caldeira, da Pça da Igreja, s/nº, B. Barra da 

Alegria para R. Taiobeiras, s/nº, B. Barra da Alegria, no município de Indaiabira. 

Onde se lê: “B. Barra da Alegria” 

Leia-se: “Distrito de Barra da Alegria” 

SRE – Araçuaí 

  

Gustavo Lopes Pedroso 

Subsecretário de Articulação Educacional 
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